
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N',30.276. DE 17 DE AGOSTO DE 2O2I

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE S,Ã,O PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI N" 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO DE2020, ART.4o, $ 3o.

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM

RECURSoS DE SUPERAVIT FINANCEIRo, PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃ'O DE CADEIRA

GIRATÓRIA ERGoNoMIcA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SALA DE REUNIÕES DA

vrcu,ÂNcn seNtr.A,Rl¡,.
REF. soLICITAçÄo t.tzt - IINIDADE oB cesrÃo DE PRoMoÇÃo pe s¡Úop
pEDrDo neQulslÇÄo 768.383 REMANEJAMENTo

coNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CNÉOITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM

REcURSoS DE sUPERAVIT FINANcEIRo, PARA ATENDER DESPESAS COM PRESTAç.Ã'O NN SERVIçO

DE oevorrçÄo E RECoNSTnuç,Ã.o DE MURo IERTENcENTE A UNIDADE e.Á.sIce Do

GUANABARAPELO PRAZO DE 30 DIAS.

REF. soLICITAçeo t.tzo - UNIDADE nB cesrÃo DE PRoMoÇÃo ne seuop

PEDIDO NNQUTSIÇÃO 768.370 REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART. l" - FrcA ABERTo NO oRÇAMENTo Do MtrNIcÍeIo, uv cnÉoIro ADICIoNAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 84.222,52 (OTTENTA E QUATRO MIL DUZENTOS E VINTE E DOIS

REArs E crNqünNrac DoIs cENTAVos) NA(s) DorAçÃo1Öes¡:

14.01.10.301.0191.2188 pRoMoc.Aop¡,secÕBsDASttNIDADsoBATTNcÃon,Á.stce
3.3.90.39.00 ourRos sERVICos DE TERCEIRos - PESSoA runfuc¡'

5OO2 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - PAB

81.492,52

I 4.0 l . 1 0. 3 04.0 tg 1.21g I pROtr¡OCÃO OeS lCÕeS On VtcIrÂNcn seNIr,Ä'nr¿
4,4,90,52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

o9o1'TAXADE ExPEDIENTE DA seÚon

2;130,00

TOTAL....R$ 84.222,52

ART. 2. - A coBERTURA Do cnÉoIro DE euE TRATA o ART. 1'FAR-sE-Á, coM o(s)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):'

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1" INCTSO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 ...

R$

R$

ART. 3" - ESTE DEcRETO ENTRA EM vlcoR NA DATA DE sua PUBUc¡çÂ'o'
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GESTORDA

Do MUNIcÍpro un ¡uNnr¿,Í

!27612021

MLINICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE EO N¡ CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZESSETE DIA(S) vÊs oB Acosro Do ANo DE DoIS MIL E vINTE E

UM.

'--ruttt'-;S
GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DALINIDADE DACASA CIVIL
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